
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� ��� ��
� � �
�
� ��� � ���	� 


��
�	����
�� � �� �� ����� �� ����

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEIC Nº 1.113
DE 16 DE MARÇO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no processo n° SEI-
170026/002420/2021, de acordo com as Leis Estaduais nº 9.969, de
12 de janeiro de 2023 (Revisão do PPA 2020-2023); Lei nº 9.808, de
22 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração
da Lei do Orçamento Anual de 2023 (LDO); Lei nº 9.970 de janeiro
de 2023, que estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2023 e com os Decretos Es-
taduais n° 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a
programação e execução orçamentária financeira e contábil para o
exercício de 2023 e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários.
R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores, em
virtude da 5ª medição do Contrato 004/2020, para a construção de
unidade modular hospitalar para atendimento e tratamento dos pacien-
tes infectados pela COVID-19 no município de Nova Iguaçu - RJ.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2023 Término 31/12/2023

III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES
UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PARA/Executora: Órgão 53 - Secretaria de Estado de Infraes-
trutura e Cidades- SEIC
UO 53010 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades- SEIC
UG 530100 - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades- SEIC

V - CRÉDITO
PT 2961.10.302. 0460.1094 - Construção, Reforma e Aparelhamento
de Unidades de Saúde
ND: 4490 Fonte: 1.500.100 Valor Total: R$ 9.772.059,78

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.
Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24 de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25 de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27 de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014.
Art. 4º - No prazo de 3 meses o executante deverá encaminhar o
relatório de prestação de contas do total do valor recebido, acompa-
nhado do relatório de cumprimento do objeto, com documentos com-
probatórios da 5ª medição.

Art. 5º - Os bens, materiais ou imateriais, adquiridos ou produzidos à
conta dos créditos recebidos, integrarão o patrimônio do órgão con-
cedente - qual seja, esta SES/RJ.

Art. 6º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a contar da data da publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2487405

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3053 DE 18 DE MAIO DE 2023

INSTAURA TOMADA DE CONTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções e competências, e conforme o que consta no Processo n° SEI-
080002/002052/2023 e;
CONSIDERANDO:

- a determinação V.10, exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, na decisão de 06/12/2022, no bojo do Processo TCE-
RJ n. 103.384-6/2021, conforme consta no Processo n° SEI-
08010/001674/2021;

- o documentado no Processo n° SEI-080002/001649/2023;

- a Resolução SES nº 2961, de 23 de fevereiro de 2023, que constitui
Comissão Permanente de Tomada de Contas, conforme consta no
Processo n° SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identificar
os possíveis responsáveis e quantificar eventual dano decorrente de
despesas não reconhecidas no Contrato de Gestão nº 013/2012, con-
forme consta na planilha 52213754, acostada ao processo SEI-
080002/001649/2023.

Art. 2º - As despesas não reconhecidas de que trata o artigo 1º de-
correm das informações contidas na planilha glosas_recebidas_pe-
la_SACG_SUPACG_DE_2018 (50858907).

Art. 3º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.

Art. 4º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 3º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de 24
de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 5º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e revoga a RESOLUÇÃO SES Nº 3008 DE 15 DE MAIO DE 2023.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2487406

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3054 DE 18 DE MAIO DE 2023

INSTAURA TOMADA DE CONTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções e competências, e conforme o que consta no Processo n° SEI-
080002/002054/2023 e;
CONSIDERANDO:

- a determinação V.10, exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, na decisão de 06/12/2022, no bojo do Processo TCE-
RJ n° 103.384-6/2021, conforme consta no Processo n° SEI-
08010/001674/2021;

- o documentado no Processo n° SEI-080002/001649/2023;

- a Resolução SES nº 2961, de 23 de fevereiro de 2023, que constitui
Comissão Permanente de Tomada de Contas, conforme consta no
Processo n° SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identificar
os possíveis responsáveis e quantificar eventual dano decorrente de
despesas não reconhecidas no Contrato de Gestão nº 013/2018, con-
forme consta na planilha 52213754, acostada ao processo SEI-
080002/001649/2023.

Art. 2º - As despesas não reconhecidas de que trata o artigo 1º de-
correm das informações contidas na planilha glosas_recebidas_pe-
la_SACG_SUPACG_DE_2018 (50858907).

Art. 3º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.

Art. 4º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 3º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de 24
de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 5º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e revoga a RESOLUÇÃO SES Nº 3008 DE 15 DE MAIO DE 2023.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2487407

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3055 DE 18 DE MAIO DE 2023

INSTAURA TOMADA DE CONTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções e competências, e conforme o que consta no Processo n° SEI-
080002/002056/2023 e;
CONSIDERANDO:

- a determinação V.10, exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, na decisão de 06/12/2022, no bojo do Processo TCE-
RJ n° 103.384-6/2021, conforme consta no Processo n° SEI-
08010/001674/2021;

- o documentado no Processo n° SEI-080002/001649/2023;

- a Resolução SES nº 2961, de 23 de fevereiro de 2023, que constitui
Comissão Permanente de Tomada de Contas, conforme consta no
Processo n° SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas para apurar os fatos, identificar
os possíveis responsáveis e quantificar eventual dano decorrente de
despesas não reconhecidas no Contrato de Gestão nº 014/2012, con-
forme consta na planilha 52213754, acostada ao processo SEI-
080002/001649/2023.

Art. 2º - As despesas não reconhecidas de que trata o artigo 1º de-
correm das informações contidas na planilha glosas_recebidas_pe-
la_SACG_SUPACG_DE_2018 (50858907).

Art. 3º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.

Art. 4º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 3º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de 24
de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 5º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e revoga a RESOLUÇÃO SES Nº 3008 DE 15 DE MAIO DE 2023.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023

LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2487408

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 3108 DE 21 DE JUNHO DE 2023

INSTITUI O FINANCIAMENTO ESTADUAL PA-
RA CIRURGIAS ELETIVAS A PARTIR DA
COMPETÊNCIA ABRIL/2023 - PROGRAMA ES-
TADUAL OPERA RJ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
080001/010972/2023,
CONSIDERANDO:
- a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Título
VIII, Capítulo II, Seção II, em seu artigo 196 e seguintes, que dispõe
sobre o Sistema Único de Saúde - SUS e formas de financiamento;
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, o inciso II, do Art. 5º,
que dispõe sobre a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização in-
tegrada das ações assistenciais e das atividades preventivas;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que regu-
lamentou o § 3º, do art. 198, da Constituição Federal, e estabeleceu
os valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde e elenca os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
as condições e a forma de transferência de recursos financeiros do
Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saú-
de;
- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que es-

tabeleceu as diretrizes para a organização da Rede de Atenção à
Saúde no âmbito do SUS;
- a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que al-
terou a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que dispõe sobre o financiamento e a transferência dos recur-
sos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sis-
tema Único de Saúde;
- a estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos
Eletivos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), instituída pelo
Ministério da Saúde;
- a responsabilidade da esfera estadual em participar do custeio des-
ses procedimentos, a fim de consolidar os instrumentos de articulação
interfederativa no SUS;
- o plano estadual de saúde e o planejamento regional integrado no
estado do Rio de Janeiro;
- os termos do ofício Cosems nº 017/2023;
- a Deliberação Conjunta Ad Referendum CIB RJ nº 123 de 18 de
maio de 2023;
- a Deliberação CIB-RJ nº 7.254 de 15 de junho de 2023, que re-
ferendou a Deliberação Conjunta Ad Referendum CIB RJ nº
123/2023;
- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/010972/2023;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir o Programa Estadual Opera RJ com objetivo de re-
duzir a demanda reprimida existente nos sistemas municipais de re-
gulação para o grupo de procedimentos cirúrgicos, cujo caráter da in-
ternação seja eletivo, de média e alta complexidade.

Parágrafo Único - O financiamento estadual para os procedimentos
cirúrgicos de alta e média complexidade, cujo caráter da internação
seja eletivo, a partir da competência abril/2023.
Art. 2º - Os procedimentos cirúrgicos de natureza eletiva, objeto deste
financiamento, foram extraídos do Sistema de Gerenciamento da Ta-
bela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) e
estão arrolados no anexo I.

§1º - Os procedimentos cirúrgicos de que trata essa Resolução ob-
servarão eventuais alterações realizadas pelo Ministério da Saúde na
tabela SIGTAP.

§2º - O Programa Opera RJ incrementará até 3x o valor unitário,
constante da tabela SIGTAP, do procedimento de média e alta com-
plexidade arrolado no anexo I.

Art. 3º - O valor total de custeio do Programa Opera RJ será de
R$104.780.094,00 (cento e quatro milhões, setecentos e oitenta mil
noventa e quatro reais).

§1º - O recurso provisionado para cada município (anexo III), foi cal-
culado multiplicando o valor de R$ 6,00 (seis reais) pela estimativa
apurada da população, a saber: [per capita x R$ 6,00 (seis reais)].

§2° - O recurso financeiro provisionado para cada município será re-
passado, Fundo a Fundo, ao município solicitante.

§3° - O ente municipal poderá contratar serviços médicos e hospita-
lares fora do seu território.

§4º - Compete ao município solicitante o controle do recurso provi-
sionado para o Programa Opera RJ, devendo observar o teto finan-
ceiro constante do anexo II.
Art. 4º - Somente será realizado o repasse mensal ao que encami-
nhar à SAECA/SES, por meio do endereço eletrônico saeca-
ses@gmail.com, o relatório analítico contendo as seguintes informa-
ções (anexo III):

I - nome completo do estabelecimento e número do CNES da unidade
executante;

II - nome e CPF do paciente;

III - procedimento realizado, respectivo código e data da cirurgia.

§1º - A regulação dos pacientes ficará a cargo dos municípios soli-
citantes.

§2º - Caso a Secretaria Municipal de Saúde necessite utilizar serviços
privados contratualizados, a prestação de contas deverá observar, in-
tegralmente, o anexo IV.
Art. 5º - Todos os Municípios do Estado do Rio de Janeiro poderão
aderir ao presente financiamento.

Parágrafo Único - Os municípios solicitantes deverão encaminhar o
termo de compromisso, devidamente preenchido, à Superintendência
de Atenção Especializada, Controle e Avaliação (Anexo V).
Art. 6° - É vedada a utilização do recurso do apoio financeiro para
pagamento das despesas relacionadas abaixo:
a) pagamento de aposentadorias e pensões;
b) assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade
(clientela fechada);
c) merenda escolar;
d) saneamento básico;
e) limpeza urbana;
f) preservação e correção do meio ambiente;
g) ações de assistência social não vinculada diretamente à execução
das ações e serviços de saúde e não promovidas pelos órgãos de
saúde do SUS;
h) ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos que
não os especificados nas bases de cálculos das receitas próprias de
estados e municípios;
i) servidores ativos e servidores inativos;
j) gratificação de função de cargos comissionados;
k) pagamento de assessorias/consultorias prestadas por servidores
públicos pertencentes ao quadro do próprio hospital.
l) pagamento de recursos humanos.

Parágrafo Único - O ente municipal beneficiado com este recurso po-
derá utilizá-lo para as despesas de custeio conforme classificação dos
elementos de despesa do Estado.
Art. 7º - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução serão
repassados aos Municípios em parcelas mensais, após prévia avalia-
ção da Superintendência de Atenção Especializada, Controle e Ava-
liação/SES - (SUPAECA), por meio de transferência do Fundo Esta-
dual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, e correrão por conta
do Programa de Trabalho 2961.10.302.0454.2727 - ED: 3340.41.01,
Fonte: 1.500.100 / 1.761.122, cujo valor total para o exercício de 2023
é de R$ 104.780.094,00 (cento e quatro milhões, setecentos e oitenta
mil noventa e quatro reais).
Art. 8º - A prestação de contas será realizada pelas Secretarias Mu-
nicipais de Saúde responsáveis pelo controle e avaliação dos serviços
realizados em seu território, de acordo com o contido na Lei Com-
plementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e com o Decreto Es-
tadual nº 43.800 de 29 de dezembro de 2022.

§1º - Os municípios farão constar do Relatório de Gestão de que trata
a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a
comprovação e detalhamento da aplicação dos recursos recebidos em
decorrência desta Resolução e das prestações de contas periódicas
da área de saúde, inclusive, por meios eletrônicos de acesso público,
para consulta e apreciação dos cidadãos e de instituições da socie-
dade.

§2º - Além do Relatório de Gestão Anual (RAG), a prestação de con-
tas dos municípios recebedores das verbas também deverá estar con-
tida nos Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA), os
quais deverão especificar, em observância ao art. 16, do Decreto es-
tadual nº 48.300/2022, os seguintes itens:
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